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Decreto n° 4.137, de 01 de dezembro de 2020. 

 

Dispõe sobre medidas para o enfrentamento 

do estado de calamidade pública decorrente 

do COVID-19, e dá outras providências.  

 

 EMANUEL HASSEN DE JESUS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  

 CONSIDERANDO que o Estado do Rio Grande do Sul declarou estado de 

calamidade pública em todo o território do Estado do Rio Grande do Sul para fins de prevenção 

e de enfrentamento à epidemia causado pelo COVID-19 (novo Coronavírus), através do 

Decreto N. 55.128/2020 e reiterou a medida com novas providências através do Decreto N. 

55.240/2020, medida seguida pelo Município de Taquari, através do Decreto Municipal 

3943/2020, que decretou estado de calamidade pública a nível municipal;  

 CONSIDERANDO que o Decreto Estadual Nº 55.240, de 10 de maio de 2020, 

adotou o Sistema de Distanciamento Controlado para fins de prevenção e de enfrentamento à 

epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Estado do Rio Grande do 

Sul, reiterando a declaração de estado de calamidade pública em todo o território estadual;  

 CONSIDERANDO que o Decreto Nº 55.610, DE 30 de novembro de 2020 

determina a aplicação das medidas sanitárias segmentadas de que trata o art. 19 do Decreto nº 

55.240, de 10 de maio de 2020, que institui o Sistema de Distanciamento Controlado para fins 

de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) no 

âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, reitera a declaração de estado de calamidade pública 

em todo o território estadual,  

    

 

DECRETA:  

 

 Art. 1º Medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do novo coronavírus.  
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 Art. 2º Fica reiterado o estado de calamidade pública no Município de Taquari, em 

razão da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do surto 

epidêmico de Coronavírus (COVID–19), declarado por meio do Decreto Municipal nº 

3.943/2020, pelo mesmo período que perdurar a calamidade pública no Estado do Rio Grande 

do Sul, declarada pelo Decreto Estadual nº 55.128, de 28 de março de 2020, reiterada pelo 

revogado Decreto Estadual nº 55.154, de 1º de abril de 2020, e pelo Decreto Estadual nº 

55.240, de 10 de maio de 2020.  

 Art. 3º Fica determinada, com fundamento no art. 3.º da Lei Federal n.º 13.979, de 

06 de fevereiro de 2020, e no art. 19 do Decreto nº 55.240, de 10 de maio de 2020, que institui 

o Sistema de Distanciamento Controlado para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia 

causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Município de Taquari a aplicação 

das medidas sanitárias segmentadas definidas nos protocolos constantes do Anexo I do Decreto 

Estadual N. Decreto nº 55.610, de 30 de novembro de 2020. 

 Art. 4º As medidas de que trata o art.1º deste Decreto terão vigência, conforme o 

disposto no inciso V do art. 7º do Decreto nº 55.240, de 10 de maio de 2020, da zero hora do 

dia 1º de dezembro de 2020 às vinte e quatro horas do dia 7 de dezembro de 2020, e terão 

aplicação de acordo com as respectivas Bandeiras Finais estabelecidas no Anexo II do Decreto 

Estadual N. Decreto nº 55.610, de 30 de novembro de 2020. 

   Art. 5º Ficam revogadas as disposições municipais em contrário menos restritivas 

que confrontem com o presente decreto. 

 Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 01 de dezembro de 

2020.                                    

 

 

Emanuel Hassen de Jesus 

                                                                          Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se 

 

Cláudio Roberto dos Santos 

Secretário Municipal da Fazenda 


